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Ar t. 23.· -P rescreve a aeçêo co ntra o Auc to r, ·I nventpr,' ou In lrod ucl or, desde
q ue cada um delles usou pacificamente de metade do tempo ,do seu pr ivilegior .

. Excep tua m-se por ém ~ espécie previsto no ' Artigo 38 4· do .Codigs P enal , na
quulu ào ha prescrip çào.

D as acçú~s dos P roprieta rio«, e cont ra elta : e do ])rocesso.

Art. 24.0 Ao s P roprielarios de Novos I nventos co mpete m 3 5 acções c riminnes
e civfs , cc nsign edus , desde o Ar tigo 370 , at é o :;0 1 do Codigo P ena l , contra o
nggre~sores da sua propriedade.

Art . !2b.o Dá -se cont ra elles 3 5 acções p rescriptas , de~de o Arti go 382 , at é o
385 do mesmo Codi:.)o ; e ou tro eim as de - )m oridadc- e divulgaçiío. -

l\ rt . 2';'0 A prioridade se rel;ulará pelod ia em que um dos con tendore s sat isfez
uma , ou todos solemnid ades e requisit os ex igi dos nos Art igos 8:, e ·9. ·

An. ~7 . · I-l il\'N i1. d ivulgaçâc , logo que um exempla r impresso , li tbcgra fedo ,
desenhado I ou insculpido ; a li O ! mcdclos , fó rrnas , lam inas , e protoryp os do muchi..
n ismo ; ou as receitas, ou as descr ipç ôes de cada uma dessas cousas, passarem , por
facto espontaneo do P roprietario , ao poder de ·pessoa que não faz pa rle da sua Ia..
mil ía ; . vivendo ne mesma casa.

Art . 28 . 0 As matcria s da s acçõ es con tra os Proprietarios o é la mbem de de
fensa pa ra OS _ C'fu<" sã o po r clles deman dados .

A rt . 2!Lo O s lit igios m ovidos entre os Proprictnrlos c terceiras pes:io B.s serão
decid idos e m processe sum ma t io, int revindo a rbitr e s nomeados pelas pa rtes , ou pel o
J uizo , nà c os no mea ndo ellas : d a decisão hav e rá recu rso aos Superiores. 0 5 Lit i
gllntcs poderâ o co mprc met ter-se cm Juizes arbi tres , de cu ja deci são não hav erá
recurso.

j\ rt . :)0 . 0 Qua nào a decisão da s causas depend er da abertura e exame dos pa..
'cotes depositados na I ón n e d o Artigo 9.0

, os Auc tores p restarão liança idónea á re
p nr açüo do s d e rnnos qu e ... iere m aos P rop rie tur ios privileg iados , pela di vulgação d os
segred os d os ~e LJ S artefactos. "

Art. ' 3] .... Na especte do Ar tigo 38 4 do Cod igo P enal se obse rva rá o mesmo
p rocedim ent o q ue est iver p rescr ipto para 0 5 ou tr os ma lefrcios con t ra a sau dc publica ,
• pelas Authorid ades que a ella pres idem. .

TITULO VI.

Da p ublieas:co dos No cos Inventos.

Art , ~ .'! . o F indo o pra~o dos pr ivilegios , por elgum dos modos consignado,
no T itu lo I V) o Governo pro mo verá a exposição dos Novos I nventos, que julgar de
tr anscendent e ut ilidade , tanto na Ca pital, como na s outras Cidades do R eino , le-
vend o-u at é onde fôr pcs slvet , c faz endo ..a repelir pct iod ica meute. ,

J\r l . :J:..: : 1 Na Ca pita l haverá neceesat ia mente a sobredi ta ex posiçâo , de deu s
em dous annos ,com pr évios ao nun cios do local , e d ia .

,Art . 3-1-. o E stabelecer-se-be um , a LI dous premias em favor do s A uctores ou
I nven tores de um a cousa d e pu blica ut ilidade, julgada mais per feita pela declaração
de P erftoe no mea dos pejo M inisterio do Reino.

A n , 3.'): F ica m em seu vigor os p rivilegies e exclu sivos a té agora conced idos
8 0S J\u clores , Invent ores , ou [nt roductores , c~m .as mesmas clausulas , e exe mpçõ es
que lh es for ma outorgad as a ntes do presente Decreto. .

J\rt . ati." F ica, desde agora , revogadu toda a legi slação em contrario.
O Secreta rio d' Estado dos Negodos do Heino o tenha assim enten dido , e faça

executer. Palacio d as Nece ssidndes , eru dceeseis de J a neiro de mil oitocentos trinta.
e eele. = H AI NIlA . = Manod da S it oa Passos.

DA ACAD Em .-\. POLYTECJl NlCA DO PORTO.

Artigo 15;).° A. A C A D lm u Real da ~Iarinhn e Comm ercio da Cidade dG
Por l~ fica sendo denominuda ce Academia Polytechni ca do Por to cc ; t P.UI por fiur
~sp~cla l ~ ensino das Scicncias I ndustriaes , e é dest inada a formar : 1.° os En ~e .
n h~ ~r.o s 9 1\'1s de todas a.s classe s , taes corn o os Engenh eiros de minas', os E ngenhci..
ros coustruc tcres , e os En genheiros de po ntes c estra das; ~. o os Ofliciaes de Ma ri-

judite.nozes
Highlight
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::.~a ; 3." os Pilotos; 4. c os Cornmerciantes ; 5." Os Agricultores; 6. /J os Directores
d~ Febr.eas , 7." em geral os Artistas. ,

Art , 15:6." O Ensino Acadcmico constará de Cursos de leitura, e i nterogaçôes
2.~:= : : a..5 ~ de trabalhos grnphicos , de manipulações de Chymice , de Fysica , e de Me ..
C:; !: ~C4 ~ de ensaios de construcçâo e exercício dos grandes apparelbos dás Artes "Me..
canieas e Chymicns , de problemes , projectos, concursos, e exames.

Art. 157 .° Os Cursos, assim preparetorioe como especiaes, são: 1.o Aritbmeti-
o. Geometria elementar, Trigonometria plana, Algebre até ás equações do segundo
cio : 2." Continuação da Algebrn , .sua applicaçâo á Geometria, Calculo differen..
2al e integra l , Principias de Mecanica: 3. 0 Geometria descriptive , e suas appli
c sçôes : 4-.° Desenho rclati vo aos differentes Cursos: 5. 0 Trigonometria esférica, Prin
cipia s de Astronomia, de Geodczia, Navegação tbeorica e pratica: 6. 0 Artilheria
e Táctica naval: 7 . 0 Historia Natural dos tres Reinos da natureza applicada ás Ar
tes e Officics : 3.° Fysica e Mecanica i ndustrjaes : 9. 0 Chymica , Artes Chymicas,
e lavra de minas; 10." Botanica, Agricultura, e Economia rural. veterinaria: 11.°
Ccmciercio , e Economia industrial.

ç.1.0 O Curso de apparel ho , e .m anobra naval , será dado por um Mestre su
bordinado ao Lente de Navega~.r'lO.

~ . g.o A Arquitectura civil e naval será estudada na respectiva Aula da Aca
demia Portuense das Bellas Artes.

§. 3.° As experiencie's, manipulações, e os mais exercícios práticos serão oppor
tunament.e feitos nos Gabinetes da Academia, nas Ufficiue s da Academia Portuense
das Bellas Arles, e nas Salas do Conservutcno das Artes e Offícios , que serão para
esse fim estabelecuuentos communa, ,

§. 4,.0 A primeira Cadeira tia Academia será commurn para o Lyceo Nacional
do Parlo, aonde não será por este motivo provida e quinta dequelle Estabelecimento,
devendo os Alumnos aprender o Desenho nesta Academia Polytechnica.

§. 5. 0 As Cadeiras sétima e oitava dos Lyceos Nccionaes não serão providas
no Lyceo Nacional do Porto, aonde ficam eubatituidas pela setima , oitava, e nona
da Academia Polytechnica. '

AI't. 158. 0
A designação rios estudos preparatorios para a admissão na Acade~

mia, e dos Cursos necessa tios para obter Carta de capacidade em cada urna das
profissôes para Cjue habil it em os estudos A cade micos , a ordem porque devem ser es
tudadas as disciplinas , a sua d istribuição por cada um doau nnos , são assumptos
reg ulamentares , que serão por ora annualmen te definidos no Conselho Acadernico á
vista das lições da ,experienci a,

§. 1.0 A disposição deste Artigo relativa á distribuição das disciplinas pelos
an noa do Curso, é applicavel a todos os Estabelecimentos de Instrucção Superíor ,
que tiram reformados em Artigos anteriores; os Conselhos Esc61arcs havendo para
isto proposta motivada de al5'llm dos Sf:US Membros, e sendo discutida com ln ter
val!o de tempo raxoevel , e apprcvada por deus terços dos Vogaes, poderão mudar
as disciplinas de um anilo para outro , ajunta-las, ou separa-Ias, como a experiencia
do mr.gisterio, e o estad o da sciencia mostrarem que convém mais ao ensino.

Art. 159. 0 Os Cursos de Engenheiros, e dos Officiaes de Marinha não poderão
derur menos da cinco an nos , os Cursos de Filotos , de Commercio, de Al.J'ricultufa,
e de Artes nâo du rarão menos de tres annos, o

9' 1.0 A fórmu dos cx a rncs , o emprego diario do tempo, a maneira dosexer
cicios práticos, as leituras I manipulaçõss , e experiencias que os Professores deverão
faze r diariamente, são também assumptos regulamentares que serão definidos pelo
Conselho Académico. '

Art. "160 .° O Conselbo.t{cademico coordenará annualmente os programmos
dos Cursos necessn rios para cndn profissfio , por maneira que formem systemas de
dout rina tão ligados , que não haja nem repetiçôes , nem omissões, a flm de que os
Alumnos sejam sempre conduzidos enalyticamcnte , daquillo que sabem para aquilIo
que i mmcdiatumente devem aprender.

" Art. 161. 0 O Conselho Acedemico, na reducção dos programmas , terá muito
em visto os estudos do Lyceo Nacional do Porto, .que fórma uma Secção da Aca..
derni a Polytechnica , e bem assim os es tudos da Academia Portuense das Bcllas
Artes , a fim de exigir dos Alumnos a frequencia do maior numero desses estudos ,
que fôr compatível com o tempo de seus Cursos.

Dos Profcuorcs , seus ordcnados , Jubilaçôcs , e garantias.

ATt. 162. 0 Haverá para cada um dosCursos um Professor Proprietarío, e seis
Subst itutos para todos, sendo um deJles especial para a C adeira de Desenho. Os
Substitutos são Demonstradores natos, e serâo para esse fim nomeados pelo Conselho
Acadcmicc, o ordenado dos Lentes Cathedraticos será de setecentos mil reis annuaes ;
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o ordenado dos Substitutos será de quatrocentos mil réis, mas não terâó gratificação
quando regerem Cadeiras no impedimento dos Proprietarioé, á excepção' do caso de
Iicença , no qual ee observará 'a disposição do Artigio 100. 0

; o Director, e os mais
Empregados terão o ordenado marcado no Decreto de 19 de Outubro ultimo, á ex
cepção dos Guardas encarregados, de algum dos Gabinetes, do Laborator ia, e do
primeiro Official do Jardim; que terâo de ordenado duzentos mil réis ennuaes,

9.1.° As Jubilações, garanries , e maneira' do provimento das Cadeiras terão
logar pelo methodo -já estabelecido nos Artigos anteriores pata os mais Professores
de Instmcçêo Superior,

Art. ]63, G As Matrículas continuarão a ter logar na idade estabelecida nos
Estatutos da Academia de ~9 de Julho de 1803, que !ica m em vigor em tudo o que
'não ê de outra maneira estabelecido nos ultimes Decretos da Reforma Littéraria,
As propinas de matricula são de nove mil e seiscentos réis na abertura, e outro
tanto no fim do anno, a taxa das Cartas é de quatorze mil e quatrocentos réis,

Art. 164.' As disposições dos Artigos 87, e §. 1.', 96, 106, 107, 114, 115,
116, 119, 120 , 122, 124, §. unico, e 125 são appliccveis á Acndemia Polytech
nica, e outro' eirn sâo reciprocamente applicaveís nos casos omissos em qu-e houver
a mesma razão, todas as providencias da nova reforma, posto que litteralmente ea'"
rejam applicadas sómente a qualquer dos Estabelecimentos.

Dos Estabelecimentos pertencentes á Academia Poiytcchnica.

Art, 165.' Além dos Estabelecimentos que actualmente pertencem á Acade
mia, terá mais um Gabinete de Historia Natural Industrial, um Gabinete de Ma.
chinas , um Laboratório Cbymico, e Officine Metallurgica, um Jurdim Botanicc, e
experimental. Estes Estabelecimentos serão organisadoe debaixo do plano dos Esta
belecimentos pertencentes á Faculdade de Filosofrc , em conformidade dos Estatutos
da Universidade na Parte â.", 'I'it. 6.°, CapiLulos 1,", 2.°, 3."', e -í.,", havendo..se res..
peito eoeeu destino especial que é o aperfeiçoamento das Artes.

~. Ln O Jardim Botanico servirá tamb ém para uso da Escóla Medlec-Cirur;
gicu ; porém u sua íntendenciu pertence ao Lente de Botauica, ao Director da Aea..
demica, c ao Conselho Academico nos termos do Regimento citado. Haverá neste
Estabelecimento uma parle destinada para os ensaios de Agricultura.

Art. IG6.o As Üadeiras que não forem parte deste plano ficam extinctas , os
Professores passarão pam as Cadeiras mais análogas estabelecidos no Lyceo, conser
vando os ordenados estebe tecidos pelo Decreto de 19 de Outubro, quando o arde..
nado da Cadeira para que passarem fôr menor. A Cadeira de Primeiras Letras fíca
'subsisti ndo com o mesmo ordenado, porém independente, e fóra do plano da Aca...
dernia Pclytechniea.
. ArL167.0 No fim de cada um dos Cursos conferirá o Conselho Acadamieo aos
Âlu~nns approvodos uma Carta de capacidade pura o exeruieio da profissão a q\l~
.se tiverem destinado ,na fórma que ern m conferidas as Üurt as dos Pilotos, e Sota..
Pilotos em conformidade dos Artigos g5. G dos Estatutos de 29 de .Julho de 1803.
Estas Cartas serão passadas pelo Secretario, assignedas pelo Director, e selladas
com o sello da Academia.

)
Art. 168.° O Concurso para o provimento das Cadeiras de Imttucção Supe

dor poderá durar tres Inezcs , sendo assim declarado no annuncio publico.
Art. 169." No acto de habilitação serão {IS lel turns distrihuidas de maneira

po~ manhã e tarde, que o mesmo Opposit'or ten lia sempre, pelo mencs ,' duas horas
de interval!o entre cada lição respectiva á Cudf'lra differente.

Art. 170.° (.-luando no anno de repetição da Faculdade de Direito não houver
o numero 'de Estudantes proporctonedo pura a 'leitu ra ahi ordenada, o Conselho da.
Fnculdudc d(~sigtlará o anno que devem Frequentar os repetentes.

, Art. 171.
G

A disposiçâo do Art.igo 99. 0 relati va ao ordenado dos Guardas, e
Contínuos comprehende tambem 0 Capeliâo Tbesoureiro. O ordenado do Official
Maior da Secretaria do Conselho Geral Director -da Instrucção Primet-ia e 'Secunda,
'r!u , será de duzentos e quarenta mil réis an nuaes , e bem assim o do Official Maior
da S,ecreta.ria da {Inlversidade , e do Administrador da Imprensa. I

Palacie das Necessidades, em 13 de Janeiro de 1837 ,== Mono-i da Silva PaBSO .l>.
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